
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SÂO PAULO

L I V R O  D E  D E C R E T O S

= D E C R E T O  N® 2.770 =

DI5PÜE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ÀDICIONAL. ESPE- 
C I AL,

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito riunicipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

D E C R E T A  ;

Artigo 1® - De conformidade com o artigo 4®, da Lei n® 1,848, 
de 24 de outubro de 1989, fica aberto na Secreta
ria de Finanças, Setor de Contabilidade, um cred_i 
to adicional, especial, na importância de NCZS .. 
NCZS 1,125,00 (um mil, cento e uinte e cinco cru
zados nouos), destinado a atender a participação 
do município no capital social da Companhia Regi_o 
nal de Habitação Popular do Vale do Paraíba-COHAB,

2 EXECUTIVO
2,1 Dependências do Executivo
4260 Constituição ou Aumento de Capital de

Empresas Comerciais ou Financeiras NCZS 1.125,00 
FP 03.57,316.1.17 Subscrição e integralização 

no capital social da COHAB - Vale 
do Paraíba,

Irtigo 2® - 0 credito de que trata o artigo anterior será co
berto com os recursos provenientes do excesso de 
arrecadação, conforme item II, § 1®, do artigo 
43, da Lei n® 4.320/64.

Artigo 3® - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário,

P.Fl. de Lorena, 24 de outubro de 1989.



P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE LO
ESTADO DE SAO PAULO A

ENA

L I V R O  D E  D E C R E T O S

(CONTINUAÇpfO DO DECRETO 2.770/89)

ARTHUR D ALLER I MI 
/= Prefeito Nunicipal =

Registrado no Livro proprio do Setor de Serviços 
Cerais da Secretaria de Administração desta Prefeitura flunlcĵ  
pal e publicado no Paço I'lunicipal aos 24 de outubro de 1989,

PIARIA AMTOMIA PEREIRA 
= Diretor Técnico de Serviços Gerais =


